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PORTARIA N.º 13.033, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
nomear IZABEL CRISTINA SANTOS, servidora efetiva, para ocupar Função Gratificada de Vice-Diretor de 
Ensino, da EMEB IRMÃ JOLENTA, símbolo FG-3, do Departamento Pedagógico, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo-AL, 15 de março de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila, 182º de 
elevação à condição de Cidade. 

 
 
 
 
 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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